
PROJETO DE RESOLUÇÃO
 
 
 

“Acrescenta dispositivo no Regimento
Interno, que dispõe sobre a tramitação
em Urgência Especial". 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

      A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1º - O artigo 133 do Regimento Interno passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:
 
 
 
          “Art. 133 - omissis.
 
            § 1º - omissis.
 
                    a) omissis.
 
                    b) omissis.
 
          § 2º - omissis.
 
          § 3º - Não será concedido este regime de tramitação para propositura protocolada na mesma data
da sessão.”
 
 
 
          Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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Justificativa
 
 
 
          O presente projeto de resolução visa disciplinar a tramitação em regime de Urgência Especial,
impedindo que uma propositura seja deliberada na mesma data em que foi protocolada na Câmara, sem
tempo hábil para que os vereadores possam analisar, ao menos superficialmente, as normas propostas.
 
 
 
          A vedação introduzida no artigo 133 garante, assim, um prazo mínimo de 24 horas para que os
vereadores tomem ciência do inteiro teor do projeto, possibilitando também a prévia divulgação do
mesmo e a disponibilização à consulta pública no site da Câmara.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

6 de fevereiro de 2023.
 

 
 

Giovani dos Santos
 

"Pixoxó"
 

Vereador(a)
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